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PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2018 

 
 
Primeiro aditivo de prazo ao Termo de 
Fomento nº 005.2018, que entre si celebram 
o município de Rio Bananal-ES e a 
APEFARBA – Associação Promocional 
Escola Família Agrícola de Rio Bananal, na 
forma abaixo: 

  
O MUNICÍPIO DE RIO BANANAL-ES, com sede à Avenida 14 de Setembro, nº 887, 
Centro, Rio Bananal-ES, CEP: 29.920-000 Tel.: (27) 3265-2900, inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.744.143/0001-64, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr Felismino Ardizzon, 
portador do CPF 559.748.307-25, RG 365.060-ES, brasileiro, casado, agente político, 
residente na Avenida Henrique Gaburro, Bairro Santo Antônio, Rio Bananal - ES, e 
a APEFARBA – Associação Promocional Escola Família Agrícola de Rio Bananal, 
inscrita no CNPJ n.º 02.535.248.0001/82, com sede na Rodovia Roberto Calmon, KM 
40, São Sebastião, Rio Bananal-ES, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada neste ato por seu presidente Srº Alex Picoli, 
portador do CPF 057.958.277-97, RG 3.382.801-ES, brasileiro, residente no Córrego 
São Vicente, Zona Rural, Rio Bananal/ES, resolvem celebrar o presente termo de 
aditivo de prazo do Termo de Fomento nº 005/2018 formalizado pelo processo 
administrativo nº 2263/2018 e solicitação de prorrogação protocolizada sob nº 
000845/2019, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar Federal (LRF) nº 101, de 
04 de maio de 2000, Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1611/2017, 
com previsão no orçamento 2019, mediante as cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO   
Prorrogar o prazo de vigência para 31/03/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPONSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem na íntegra. 
 
Por estarem de acordo, as partes assinam em duas vias, esse instrumento de aditivo 
de valor. 
 
Rio Bananal, 18 de fevereiro de 2019. 
 
 

_______________________________________________________ 
Município de Rio Bananal 

Felismino Ardizzon (Prefeito Municipal) 
 
 

_______________________________________________________ 
APEFARBA- Associação Promocional Escola Família Agrícola de Rio Bananal 

Alex Picoli (Presidente da APEFARBA) 


